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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 102/2020
de 31 de março de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o servidor Luiz Vanderlei de Lara, 
Diretor do Departamento de Tributos, durante o período 
de 01.04.2020 à 30.04.2020 gozará 30 (trinta) dias de 
suas férias correspondente ao período aquisitivo de 
06.03.2020 à 05.03.2020;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-la no Departamento de Tributos;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Giovane Antonio Menck, 
escriturário, portador do RG nº 21.714.586, CPF nº 
110.486.818-07 para responder interinamente pelo 
Departamento de Tributos em substituição ao servidor 
Luiz Vanderlei de Lara, durante o período de 01.04.2020 
à 30.04.2020.

2º - O servidor designado no artigo 1º terá como 
atribuições as competências estabelecidas no anexo I da 
Lei nº 1.584/2010.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 31 de 
março de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES	  PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 103/2020
de 31 de março de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que no período de 01.04.2020 à 
30.04.2020 o servidor Valdir Aparecido de Morais, 
Secretário Administrativo, gozará suas férias 
correspondente ao período aquisitivo de 10.08.2018 à 
09.08.2019;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo, durante o período de gozo de 
férias;

RESOLVE:

1º- Designar a servidora Roseli Ferreira dos

Santos, Assistente Administrativo, para substituir o 
servidor Valdir Aparecido de Morais, durante o período em 
que o mesmo encontra-se em gozo de férias.

2º- Pela designação a servidora receberá complemento 
de salário correspondente a diferença de salário 
referência 13 (Secretário Administrativo) para referência 
9 (Assistente Administrativo).

3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 31 de 
março de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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